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Viii – adrienne de cassia Silva Pessoa da costa, matrícula 57210803 – 
Gabinete da delegada-Geral adjunta;
iX – dilermando dantas Júnior, matrícula 57193830 – Gabinete da direto-
ria de Polícia Metropolitana;
X – Vicente leite Barbosa araújo dos Santos, matrícula 5914125 - divisão 
de repressão a corrupção e ao desvio de recursos Públicos;
Xi – Jordine oliveira Barbosa, matrícula 5936543 - divisão de desenvolvi-
mento e Valorização de Pessoas;
Xii – Monalisa do Socorro Jezini, matrícula 57190629 – coordenadora de 
Gestão de Pessoas;
Xiii – renata carvalho, matrícula 592933 - Titular da divisão de cadastro 
e Movimentação funcional;
XiV – luis otavio dos Santos Teixeira, matrícula 5933776 - Titular da divi-
são de desenvolvimento e Valorização de Pessoas;
XV – Karen rodrigues Teixeira, matrícula 5952670 – coordenadoria de 
Gestão de Pessoas;
XVi – Graciane rodrigues lucas de almeida, matrícula 5952670 – Núcleo 
de Pacificação e Prevenção da Violência;
XVii – Simone cristina da Silva aguiar, matrícula 5827655 – delegacia de 
Proteção ao idoso;
art. 3º. ao Gabinete do delegado-Geral; Gabinete da delegada-Geral ad-
junta e diretoria de recursos Humanos - drH/Pc-Pa; para atendimento às 
demandas da comissão.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
* Republicado por haver incorreções no Diário Oficial do Estado 
nº 34.801 de 17.12.2021.

Protocolo: 744715
Portaria Nº 1156/2021-GaB/dG/Pc-Pa/reVoGaÇÃo
Belém, 20 de dezembro de 2021.
o delegado Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil).
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo que a Servidora MarilENE MarilEYdE SoUZa dE 
frEiTaS, iNVESTiGador dE PolÍcia ciVil, matricula n° 5412153, 
no dia 23.03.2018, solicitou sua aposentadoria através do processo nº 
2018/139760.
coNSidEraNdo a portaria de n° 590/2018-dG de 05.07.2018, que con-
cedeu a servidora o direto de aguardar sua aposentadoria sem comparecer 
ao trabalho, a contar de 01 de JUlHo de 2018.
coNSidEraNdo ainda os termos do processo n° 2021/1424661, que a 
servidora MarilENE MarilEYdE SoUZa dE frEiTaS, solicita a revogação 
da portaria de aguardando aposentadoria.
r E S o l V E:
i – rEVoGar, a pedido, os termos da portaria de nº 590/2018 de 
05.07.2018, que concedeu o direito de aGUardaNdo aPoSENTadoria 
Por TEMPo dE SErViÇo, da servidora MarilENE MarilEYdE SoUZa dE 
frEiTaS, iNVESTiGador E PolÍcia ciVil, matricula n° 5412153, a con-
tar de 20.12.2021.
ii – determinar às diretorias administrativas e de recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 409/21 de 17 de deZeMBro de 2021–GaB/dGcP-
crc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais e conferidos pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, lei n° 6.282 de 19.01.00 e o 
Memo. n°053/2021 G.i - cPcrc.
rESolVE:
designar o servidor EUrico oliVEira da rocHa, Perito criminal, ma-
trícula n°5157099/2, para responder pela Gerência de informática, GEP-
daS-011.3, no período de 01.01.2022 a 30.01.2022, em virtude de férias 
do titular do cargo. (Waldiney Brandão lopes de oliveira, Mf: 5832187/1).
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 17 de dezem-
bro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral
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coNtrato: Nº 090/2021 – cPcrc
oBJETo: o objeto do presente contrato consiste na “aQUiSiÇÃo dE MaTE-
riaiS dE VidrariaS” para o atendimento das necessidades deste centro 
de Perícias Científicas “Renato Chaves”.
daTa da aSSiNaTUra: 20/12/2021.
Valor: r$ 6.910,00 (Seis mil e novecentos e dez reais).
ViGÊNcia: 20/12/2021 a 19/12/2022.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 050/2021 – cPcrc.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: PlaNo iNTErNo: 10500082681050008268E; 
PTrES: 858268; NaTUrEZa da dESPESa: 449052/339030; foNTE: 
0101/0660; aÇÃo:232423.
coNTraTado: a empresa laBNor coMErcio E SErViÇoS lTda, inscri-
ta no cNPJ/Mf sob o n° 14.562.232/0001-48, com sede estabelecida à 
avenida Perimetral da ciência KM 01 – Parque de ciência e Tecnologia do 
Guamá – Edifício inovação S/N – 1º andar sala 10 – Guamá – Belém/Pa, 
cEP: 66075-750.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.
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Portaria N°. 1772/ 2021
STaEl rEJaNE SoUSa da SilVa
MaTrÍcUla: 5233070/1
carGo: Perito criminal
cidadE: iTaiTUBa - Pa
diária: 07 1/2 (Sete e meia) PErÍodo: 08/12/2021 a 15/12/2021
oBJETiVo: rEaliZar diVErSaS PEriciaS .
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
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aLteraÇÃo de FÉrias
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Portaria N°408/21 de 17 de deZeMBro de 2021 – GaB/dGcP-
crc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTificaS “rENaTo cHa-
VES”, no uso de suas atribuições legais e conferidos pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810/94, art. nº74, §2º e o Memo. N°52/2021-
Gi/cPcrc.
r E S o l V E:
TraNSfErir o gozo de férias do servidor HErBaT BUGGa PErEira Sar-
MENTo, Gerente do Núcleo de Suporte e desenvolvimento, matrícula 
n°55586613/1, de 01.12.2021 a 30.12.2021, concedida pela PorTaria 
N°319//21-GaB/cPcrc de 18.10.2021, publicada no doE nº 34.739 de 
19.10.2021, para posterior gozo.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 17 de dezem-
bro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ
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Portaria
.

Portaria Nº 1980/2021 – dG/cccLiN.
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que regu-
lamenta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas e instituições 
Públicas e/ou Privadas de Ensino Superior, para realização de Exames de 
aptidão física e Mental e avaliação Psicológica em candidatos a obtenção 
de carteira Nacional de Habilitação – cNH, autorização para conduzir ci-
clomotores - acc, renovação de Exames, Mudança e adição de categoria 
e outros exigidos pelo dETraN/Pa, bem como, as disposições das resolu-
ções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado no edital de 
2017, consoante os preceitos da portaria 3280/2014/dG (vigente à época) 
pela até então l f SENa, que posteriormente sofreu alteração societária e 
passou a se denominar N.f clÍNica VidaH – Belém/Pa e atualizado pela 
Portaria 011/2020 do dETraN-Pa;


